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Senhor Presidente, 

Requeiro a esta comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, combinado 

com art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da Mesa, ao Sr. 

Jackson Machado Pinto, Secretário Municipal de Saúde, pedido de informação sobre 

a vacinação dos profissionais da área da saúde. 

• A Resolução n° 287, de 8 de outubro de 1998, do Conselho Nacional de 

Saúde, relaciona 14 categorias profissionais de saúde de nível superior para 

fins de atuação do Conselho: 

1. Assistentes Sociais; 2. Biólogos; 3. Biomédicos; 4. Profissionais de 

Educação Física; 5. Enfermeiros; 6. Farmacêuticos; 7. Fisioterapeutas; 

8. Fonoaudiólogos; 9. Médicos; 10. Médicos Veterinários; 11. Nutricionistas; 

12. Odontólogos; 13. Psicólogos; e 14. Terapeutas Ocupacionais. 

Porque os profissionais de Educação física não são contemplados nos 

grupos prioritários elencados para a vacinação? 

• Qual a data prevista para a vacinação dos profissionais de Educação física 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021. 

Vereado Professor Juliano Lopes 
Líder PTC 
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